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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL 

 

ATA SESSÃO DE JULGAMENTO 001/2026 

Trata-se do julgamento dos autos nº 008/2025 e 001/2026.   

Presidida pelo Presidente do Tribunal de Justiça Deportiva da FPRB, Dr. Guilherme Locatelli, 

ocorrido em sessão virtual na data de 25 de junho de 2026, declarada aberta às 19h38 – estando presentes 

os auditores Brunna Graziele de S. Grocheveski, Dr. Gabriel Pivatto dos Santos e Sérgio Luiz Almeida 

Morato Júnior, além do Procurador Dr. Rodrigo de Jesus Camargo. Também presente a Sra. Milena 

Oliveira representando a equipe de São José dos Pinhais/Guaxo.  

No que diz respeito aos autos nº 008/2025, não houve produção de prova nos autos. Alegações 

finais orais. O voto da Relatora, Brunna Graziele de S. Grocheveski, foi pela condenação da Denunciada, 

equipe de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/GUAXO pela ocorrência do art. 204 do CBDJ com aplicação de 

multa de R$ 125,00 – cento e vinte e cinco reais. Votaram com a relatora os auditores presentes.   

Neste sentido, a sentença da 1ª Comissão Disciplinar do TDJ da FPRB foi, por unanimidade de 

votos, pela CONDENAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/GUAXO pela ocorrência do art. 204 do 

CBDJ.  

Os autos nº 001/2026 foram julgados em seguida. Não houve produção de prova. O voto do 

relator, Dr. Gabriel Pivatto dos Santos, foi pela CONDENAÇÃO do Denunciado, Micaias P. Gonçalves 

(Associação Basquete Santa Helena), pela ocorrência do art. 258 do CBDJ e aplicação da pena de 

suspensão de 03 (três) partidas. Votaram com o relator os auditores presentes. 

 Neste sentido, a sentença da 1ª Comissão Disciplinar do TDJ da FPRB foi, por unanimidade 

de votos, pela CONDENAÇÃO do atleta MICAIAS P. GONÇALVES (Associação Basquete Santa 

Helena) pela ocorrência do art. 258 do CBJD.  

Intime-se as partes para conhecimento.   

 

 

PAUTA DOS JULGAMENTOS 

 

Autos nº 008/2025 - CAMPEONATO ESTADUAL SUB15 MASCULINO  

Denunciada: EPD SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/GUAXO 

Infração: art. 204 do CBJD  

Procurador denunciante: Dr. Thiago Henrique Belphman do Amaral 

Auditora relatora: Brunna Grazielle de S. Grocheveski 

Sentença: multa de R$ 125,00 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL 

 

 

 

Autos nº 001/2026 - CAMPEONATO ESTADUAL SUB17 MASCULINO    

Denunciado: Micaias P. Gonçalves (Associação Basquete Santa Helena) 

Infração: art. 258 do CBDJ  

Procurador denunciante: Dr. Rodrigo de Jesus Camargo  

Auditor relator: Dr. Gabriel Pivatto dos Santos 

Sentença: suspensão de 03 partidas 

  

 
 

Maringá, 06 de julho de 2026.  

 

GABRIELLA STACHESKI  

(OAB/PR 118812) 

Secretária TJDFPRB 


